
PROJETO DE LEI Nº        DE 2015 

(Do Sr. Arthur Virgílio Bisneto) 

Estabelece norma geral sobre blinda-

gem de viaturas operacionais dos órgãos de 

segurança pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei estabelece norma geral sobre blin-

dagem de viaturas operacionais dos órgãos de segurança pública. 

Art. 2º  É obrigatória a utilização de vidros blindados 

nas viaturas operacionais dos órgãos de segurança pública previstos no art. 

144 da Constituição Federal. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que apresentamos tem por finalidade oferecer 

mais segurança aos integrantes dos órgãos de segurança pública previstos no 

art. 144 da Constituição Federal. Entendemos que esta norma geral é impor-

tante para preservar a vida dos policiais, principalmente aqueles que labutam 

em áreas perigosas e infestadas de marginais. 

Para tanto, sugerimos que apenas as viaturas operacio-

nais tenham os seus vidros alterados. Por uma questão de economia, preferi-



2 

mos não incluir a blindagem completa, o que poderia inviabilizar a proposta 

pelo seu alto custo. Esperamos que, durante a sua tramitação, seja realizado o 

debate com os representantes dos mencionados órgãos e que, a partir dessa 

interação, possamos afinar o texto do projeto de lei com as necessidades de 

segurança específicas de cada uma das polícias. 

Esperamos que, em breve, nossos policiais possam con-

tar com maior proteção para a realização do seu trabalho. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em aper-

feiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, espe-

ramos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 

aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2015. 

Deputado ARTHUR VIRGÍLIO BISNETO 
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